
Cursos Profissionais

Regulamento PAP

ESPRODOURO - Escola Profissional do Alto Douro

Cláusula 1ª

1. O presente Regulamento fixa as normas de funcionamento da Prova de Aptidão Profissional (PAP) para alunos dos Cursos Profissionais do nível 

Secundário, de nível 4, constantes do Catálogo Nacional de Qualificações.

2. O presente regulamento tem por base a Portaria n.º 235-A/2018, de 23 de agosto, na sua atual versão, estabelecendo as regras de organização, 

funcionamento e avaliação dos cursos profissionais e que define as condições de realização, organização e desenvolvimento da Prova de Aptidão 

Profissional (PAP), bem como a Orientação Técnica nº 2/2016 da ANQEP.

3. A aprovação na PAP é condição essencial para a conclusão com aproveitamento de um curso profissional.  

4. A PAP, de acordo com o previsto no nº2 do artigo 23º do Decreto-Lei nº 55/2018, de 6 de julho, integra a avaliação externa, que se deve reger pelas 

normas do artigo 28º da Portaria n.º 235-A/2018 de 23 de agosto.

Organização da PAP

5. A PAP consiste na apresentação e defesa, perante um júri, de um projeto consubstanciado num produto, material ou intelectual, numa intervenção ou 

numa atuação, consoante a natureza dos cursos, bem como do respetivo relatório final de realização e apreciação crítica, demonstrativo de 

conhecimentos, aptidões, atitudes e competências profissionais adquiridos ao longo do percurso formativo do aluno, em todas as componentes de 

formação, com especial enfoque nas áreas de competências inscritas no Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória e no perfil profissional 

associado à respetiva qualificação.

6. O projeto da PAP centra-se em temas e problemas perspetivados e desenvolvidos pelo aluno em estreita ligação com os contextos de trabalho e 

realiza -se sob orientação e acompanhamento de um professor ou formador (adiante designado por orientador), devendo ser preparado ao longo do 

seu percurso de 3 anos e culminando no estágio final, com apresentação e defesa no último ano do percurso.

7. Tendo em conta a natureza do projeto pode o mesmo ser desenvolvido em equipa, desde que, em todas as suas fases e momentos de concretização, 

seja visível e avaliável a contribuição individual específica de cada um dos membros da equipa.

Âmbito e definição

Cláusula 2ª

1. A PAP visa o cumprimento dos seguintes objetivos:

   a) Desenvolver as capacidades de seleção, análise e síntese dos formandos, incentivando-os à tomada de opções por um tema/problema atraente, do 

ponto de vista do interesse pessoal, que será objeto de execução com definição prévia de objetivos, adequação de estratégias/atividades e indicação 

de recursos a utilizar, permitindo a realização de um projeto pessoal do aluno.

   b) Fomentar a conceção, elaboração e execução de um projeto pessoal transdisciplinar, integrador de todos os saberes obtidos ao longo da 

formação, centrado num tema/problema, que deverá ser estruturante do futuro profissional do estudante.

   c) Desenvolver o espírito crítico, a criatividade, a inovação, o sentido de responsabilidade e da autonomia do formando na conceção, elaboração e 

execução das tarefas que lhe são confiadas, e ainda na redefinição, transformação e adaptação do projeto quando, em confronto com a realidade, isso 

se revelar adequado e necessário.

   d) Contribuir para o reconhecimento do trabalho como valorização e realização pessoal.

   e) Permitir a revelação das aptidões do aluno e da sua idoneidade para iniciar uma atividade profissional pela demonstração, não só dos saberes, 

capacidades desenvolvidas ao longo da formação e a assunção de atitudes adequadas às exigências do mundo laboral, mas também pelo 

aperfeiçoamento e aprofundamento dessas aptidões, saberes, capacidades e competências.

Objetivos
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Cláusula 3ª

1. A concretização do projeto compreende os seguintes momentos essenciais:

   a) Conceção do Projeto;

   b) Elaboração e desenvolvimento da PAP em documento escrito;

   c) Defesa pública do Projeto de PAP com prova prática, perante um júri;

   d) Autoavaliação e elaboração do Relatório Final.

2. O relatório final integra, nomeadamente:

   a) A fundamentação da escolha do projeto;

   b) Os documentos ilustrativos da concretização do projeto;

   c) A análise crítica global da execução do projeto, considerando as principais dificuldades e obstáculos encontrados e as formas de os superar;

   d) Os anexos, designadamente os registos de autoavaliação das diferentes fases do projeto e das avaliações intermédias do orientador da PAP.

3 - Nos casos em que o projeto revista a forma de uma prática perante o júri, os momentos de concretização previstos nos números anteriores podem 

ser adaptados em conformidade.

Conceção e concretização do projeto de PAP

Cláusula 4ª

1. O diretor de curso (adiante designado por gestor de curso) e o diretor de turma (adiante designado por gestor de aluno), em colaboração com o órgão 

de administração e gestão e com os demais órgãos de coordenação e supervisão pedagógica da escola, asseguram a articulação entre os professores 

e formadores das várias componentes de formação, de modo a que sejam cumpridos, de acordo com a calendarização estabelecida, todos os 

procedimentos necessários à realização da PAP, competindo ainda, ao primeiro, propor para aprovação do conselho pedagógico os critérios de 

avaliação da PAP e datas de apresentação.

2.  Sem prejuízo dos números anteriores, o órgão de administração e gestão, em colaboração com os órgãos de coordenação e supervisão pedagógica 

da escola, é responsável pelo planeamento necessário à realização da PAP.

3. Cumpre ao gestor de curso (diretor de curso) informar a Coordenação Pedagógica da pertinência da realização ou não da PAP realizando 

comunicação em sistema de gestão documental.

4. A listagem com a decisão das PAP a realizar defesa e o respetivo nome de projeto, deve ser entregue até final do primeiro mês de aulas do primeiro 

semestre, do terceiro ano do percurso (12º ano).

5. A defesa da PAP só é realizada após o professor orientador considerar que a mesma se encontra em condições de ser defendida, o qual, e para o 

efeito, assinará a contracapa no sentido de permitir a defesa.

6. Os alunos com mais de 10% de faltas do curso e que não tenham condições de concluir o percurso, poderão ser considerados pelo orientador como 

não tendo condições de defesa da PAP.

ALUNOS EXTERNOS

7. O aluno pode candidatar-se à realização da PAP, preenchendo a ficha de matrícula de aluno externo, mediante o pagamento das respetivas taxas, 

sendo o calendário de defesa enquadrado no mesmo ano em curso.

8. Quando não existir gestor de curso e orientador de PAP, que represente o aluno para a defesa da mesma, será nomeado pela Direção Pedagógica um 

orientador de PAP.

Condições de realização

Cláusula 5ª

1.  A PAP, regulada nos termos dos artigos seguintes, realiza-se durante o último ano do ciclo de formação, em condições a fixar pela Direção Geral e 

Pedagógica, após auscultar o Conselho Pedagógico.

2. Sob proposta do professor orientador, a submeter ao gestor de curso, e tendo em conta o cronograma de realização do projeto apresentado, será 

facultado ao aluno a parcela da carga horária considerada necessária para elaborar e concretizar da PAP, tendo em conta os tempos para tal definidos 

na planificação transversal anual, nos termos do Regulamento Interno, após validação do Departamento Pedagógico.

3. Este plano deve ser realizado ao longo do 2º ano do percurso formativo do aluno e deve ser entregue e aprovado até final do ano letivo desse mesmo 

ano, antes da entrada no 3º ano do ciclo, sob responsabilidade do gestor de curso.

Planificação e organização de tempos curriculares
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Cláusula 6ª

1. Tendo em conta que os períodos de formação em contexto de trabalho do último ano letivo, serão considerados 2 momentos de apresentação e 

defesa da PAP, uma no primeiro semestre e outra no segundo semestre do último ciclo de formação. 

2. O projeto iniciar-se-á no final do 2.º ano, de acordo com o cronograma, podendo sofrer reajustamentos em situações a ponderar pelo gestor de curso 

e Departamento Pedagógico, devendo obedecer obrigatoriamente ao seguinte calendário de fases da Prova/Calendarização:

   a) Definição do Tema - Últimos 30 dias do 2.º ano letivo (a entregar pelo gestor de curso)

   b) Fundamentação da escolha do Tema - Primeiros 30 dias do 3.º ano letivo (a entregar pelo responsável de PAP da equipa)

   c) Desenvolvimento do Projeto -  Novembro até 30 dias antes do início do estágio curricular (a entregar ao orientador de PAP)

   d) Entrega e defesa da PAP escrita com júri interno - Até final do primeiro semestre em data a definir no calendário letivo (com júri a convocar pelo 

gestor de curso)

   d) Discussão/Apresentação da PAP prática e escrita com júri externo - 30 dias antes do final do ano letivo (com júri a convocar pelo gestor de curso)

3. O gestor de curso, após a receção e análise do tema de PAP e fundamentação da escola do tema, avaliará o mesmo com o respetivo aluno para 

determinar a sua viabilidade de acordo com o plano de estudos, aceitando e/ou sugerindo alterações.

4. Será feita uma análise, caso a caso, das situações em que o aluno solicite a concretização da PAP durante a Formação em Contexto de Trabalho, 

podendo ser desenvolvida em contexto externo e individual.

5. A calendarização anual deverá ser realizada pela Direção Pedagógica após auscultado o conselho pedagógico, e garantido o seu cumprimento pelo 

gestor de curso e orientador, devendo todos os registos ser lançados na plataforma da escola tendo em conta os seguintes itens:

   a) e b) - Anteprojeto (Apresentação, Divulgação, Apresentação Reformulada, Divulgação Final) - Gestor de Curso

   c) 1ª Avaliação intermédia (Entrega do Projeto, Divulgação ) - Orientador de PAP

   d) 2ª Avaliação Intermédia (Entrega da PAP escrita, Divulgação e Apresentação) - Júri Interno

   e) Avaliação Final com prova prática (Entrega, Divulgação e Defesa Final) - Júri Externo

Calendarização anual

Cláusula 7ª

1. O orientador da PAP é designado pela Direção da escola de entre os professores e formadores que lecionam as disciplinas da componente de 

formação tecnológica, por proposta do Gestor de Curso.

2. Ao orientador da PAP compete, em especial:

   a) Orientar o aluno na escolha do projeto a desenvolver, na sua realização e na redação do relatório final;

   b) Informar o aluno sobre os critérios de avaliação, incluindo o cronograma, a estrutura do documento, fórmula de avaliação e que o mesmo deve 

realizar auto-avaliação;

   c) Decidir se o projeto e o relatório estão em condições de serem presentes ao júri;

   d) Orientar o aluno na preparação da apresentação a realizar na PAP;

   e) Registar a classificação da PAP na respetiva pauta, nos termos do artigo 38º da Portaria nº 235-A/2018 de 23 de agosto;

   f) Garantir a entrega atempada do aluno dos respetivos documentos, realizando sessões de acompanhamento com o mesmo que devem ser 

registadas sob forma de sumários no software utilizado para gestão pedagógica da escola, no item "Suumários".

3. O Gestor de Curso e o Gestor do Aluno, em colaboração com a Direção e com os demais órgãos de coordenação e supervisão pedagógica da 

escola, asseguram a articulação entre os professores e formadores das várias componentes de formação, de modo a que sejam cumpridos, de acordo 

com a calendarização estabelecida, todos os procedimentos necessários à realização da PAP, competindo ainda, ao primeiro, propor para aprovação do 

conselho pedagógico os critérios de avaliação da PAP e datas de apresentação.

4. Sem prejuízo dos números anteriores, a Direção, em colaboração com os órgãos de coordenação e supervisão pedagógica da escola, é responsável 

pelo planeamento necessário à realização da PAP.

5. No âmbito do projeto educativo da ESPRODOURO, existe em cada equipa (turmas/cursos) um responsável de PAP. Cabe ao responsável de PAP a 

verificação de que todo o regulamento está a ser cumprido, principalmente a revisão de todos os documentos, cumprimento da calendarização e 

acompanhamento dos alunos da equipa.

6. O não cumprimento e/ou não registo por parte dos responsáveis de acompanhamento, é considerada falha grave nos termos do regulamento interno 

da ESPRODOURO.

7. O projeto de PAP deve ser proposto pelo aluno e negociado entre o aluno, a entidade de formação em contexto de trabalho e a escola. Desta forma a 

recomendação é que o orientador de PAP e FCT sejam coincidentes. 

8. A realização de treino para o projeto de PAP previamente definido e apresentado, deve ser apresentado pelo orientador de estágio e aluno, no 

contexto de FCT por forma a obter a aprovação de acompanhamento e treino da mesma em contexto de FCT, pelo orientador na instituição de 

acolhimento.

9. Os alunos finalistas devem ter 4h semanais em horário para desenvolvimento da PAP, com uma reunião de acompanhamento mensal do orientador 

Orientação, negociação dos projetos e acompanhamento da Prova de Aptidão Profissional (PAP)
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num desses períodos.

Cláusula 8ª

1. Competências da Direção e Coordenação Pedagógica:

   a) Aprovar e publicar a calendarização do processo da Prova de Aptidão Profissional (PAP) nos termos do presente regulamento;

   b) Aprovar os Temas dos projetos de PAP;

   c) Presidir o Júri externo e interno da PAP, ou fazer-se representar nessa qualidade;

   d) Definir os critérios gerais do regulamento da PAP e de avaliação, que são explicitados e publicados no início da execução do projeto;

   e) Apreciar e aprovar os regulamentos específicos da PAP, caso sejam apresentados pelo orientador de PAP;

   f) Proceder à homologação do júri apresentado pelo gestor de curso e/ou estabelecer os contactos com vista à organização e calendarização do seu 

trabalho;

   g) Decidir sobre os casos omissos na lei geral e neste regulamento. 

2. Competências do Gestor de Curso:

Cabe ao Gestor de Curso as funções de coordenação do projeto PAP, nomeadamente:

   a) Assegurar a articulação entre os professores das várias disciplinas, de modo a que sejam cumpridos, de acordo com a calendarização 

estabelecida, todos os procedimentos necessários à realização da PAP;

   b) Propor para aprovação do Departamento Pedagógico os temas de projeto de PAP, os critérios de avaliação e datas de apresentação, depois de 

ouvidos os professores das disciplinas da componente de formação técnica;

   c) Assumir-se como elo de ligação entre os vários projetos do seu curso;

   d) Fornecer ao aluno o regulamento e todas as informações necessárias ao correto desenvolvimento do projeto;

   e) Elaborar com os professores acompanhantes a calendarização do todo o processo de realização da PAP de acordo com o calendário letivo;

   f) Promover reuniões periódicas com os alunos e/ou com os docentes implicados, de forma a assegurar um correto desenvolvimento do processo;

   g) Garantir os meios necessários ao normal desenvolvimento do processo;

   h) Coordenar o processo de avaliação da PAP em todas as suas etapas e momentos constituintes, fazendo cumprir a calendarização estabelecida;

   i) Receber, dos professores acompanhantes, toda a documentação necessária para avaliação do projeto;

   j) Manter o Departamento Pedagógico devidamente informado do desenvolvimento dos projetos de PAP;

   k) Decidir se o projeto e o relatório estão em condições de serem presentes ao júri;

   l) Apresentar proposta de júri com uma antecedência de 30 dias para homologação e convite pela Direção Geral e Pedagógica;

   m) Integrar o júri de avaliação dos projetos dos alunos do curso de que é assessor. 

3. Competências do Gestor do Aluno:

   a) Apoiar os alunos desde o início do projeto;

   b) Garantir que o aluno tem conhecimento e entendimento do presente regulamento, incluindo datas e etapas;

   c) Convidar os encarregados de educação para estarem presentes nas defesas da PAP;

   b) Apoiar o professor orientador da PAP no exercício das suas funções e informá-lo sobre eventuais situações que possam interferir no normal 

desenvolvimento do processo.

4. Competências do professor orientador de PAP: 

   a) Orientar o aluno na escolha do projeto a desenvolver, na sua realização e na redação do relatório final;

   b) Informar os alunos sobre os critérios de avaliação, incluindo a auto-avaliação que é obrigatória;

   c) Orientar o aluno na preparação da apresentação a realizar na PAP nos diversos momentos;

   d) Coordenar, planificar e acompanhar as várias etapas de elaboração da PAP, garantindo que o constante no anexo I do presente regulamento e todo 

o regulamento se encontra cumprido;

   e) Fornecer ao aluno os contributos e as metodologias necessárias ao correto desenvolvimento do projeto;

   f) Supervisionar a capacidade técnica do aluno na realização do projeto PAP;

   g) Proceder ao acompanhamento dos alunos efetuando o respetivo registo;

   h) Manter o Gestor de Curso e o Departamento Pedagógico devidamente informados do desenvolvimento do projeto;

   i) Apoiar e orientar o aluno nas várias etapas do projeto, reunindo com ele periodicamente de acordo com o calendário definido, devendo sempre 

registar esses encontros no software de registo pedagógico;

   j) Orientar o aluno na escolha de várias hipóteses de solução de problemas;

   k) Proceder às avaliações intermédias e, no final do projeto, efetuar uma avaliação final, na qual conste um parecer escrito com as informações 

consideradas pertinentes para a avaliação; 

   l) Decidir se a PAP (projeto e o relatório final) estão em condições de serem presentes ao júri;

   m) Lançar a classificação da PAP no sistema informático;

   n) Submeter em sistema de gestão documental todo o processo de PAP agregado ao processo do Aluno com todos os documentos obrigatórios;

   o) Integrar os júris de avaliação do projeto pelo qual é responsável.

Direitos, deveres e competências dos intervenientes na PAP
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5. Competências do responsável de PAP na equipa

   a) O responsável de PAP na equipa respetiva deve verificar pelo menos mensalmente a evolução das PAP e do cumprimento do previsto no presente 

regulamento;

   b) Informar a Direção Geral e Pedagógica em caso de desvios, indicando os motivos;

   c) Verificar a qualidade dos documentos escritos entregues no que se refere ao cumprimento no previsto no anexo I do presente regulamento;

   d) Reunir mensalmente com os orientadores, gestor de curso e gestor de aluno validando soluções para a correta elaboração das PAP pelos alunos.

6. Competências dos professores das componentes sociocultural e científica

   a) É da competência dos professores das componentes sociocultural e científica, a orientação e acompanhamento da PAP, na sua componente 

escrita, desde a fase de conceção à conclusão do relatório final, devendo apoiar nas fases previstas na calendarização.

7. Competências do Júri da PAP:

   a) Apreciar e avaliar o projeto, documento e defesa da PAP;

Na apreciação do projeto, o júri deve ponderar, entre outros, os seguintes elementos:

   a) O percurso educativo do aluno e o seu grau de realização pessoal;

   b) As condições em que decorreu a concretização do projeto. 

8. Direitos e deveres do aluno

8.1 - O Aluno tem o direito:

   a) A ser apoiado e orientado pelos intervenientes definidos neste regulamento, podendo solicitar apoio a todos os mentores que entender;

   b) A utilizar os recursos disponibilizados pela escola para a concretização do seu projeto, podendo solicitar outros sem garantia de disponibilização;

   c) A uma avaliação justa e imparcial;

   d) A ver reconhecido e valorizado o mérito, a dedicação e o esforço no desenvolvimento da PAP;

   e) Escolher o seu tema de PAP de acordo com o seu projeto pessoal e individual futuro, quando o mesmo possua condições para a sua realização;

   f) A solicitar alteração de orientação de PAP até final do primeiro semestre, caso entenda que não está a ter a orientação mais adequada, mediante 

requerimento ao Diretor Geral e Pedagógico, que avaliará e decidirá no melhor interesse do aluno.

8.2 - O aluno tem o dever:

   a) Conceber, realizar, avaliar e defender o seu projeto, em estreita ligação com o perfil profissional do seu curso com a orientação e acompanhamento 

do diretor de curso e do orientador de PAP;

   b) Cumprir, no que lhe compete, a calendarização estipulada no presente regulamento para a realização do projeto;

   c) Mostrar empenho, criatividade e autonomia na concretização de todo o desenvolvimento do projeto;

   d) Dirigir-se ao mentor orientador do projeto para que, em conjunto, definam estratégias de desenvolvimento do mesmo; 

   e) Comparecer junto do mentor orientador sempre que este o solicite para avaliar o desenvolvimento do projeto;

   f) Elaborar os TODOS os relatórios, a versão escrita da PAP e a documentação necessária de acordo com a planificação do projeto prevista na 

cláusula 6ª;

   g) Ser capaz de aplicar e demonstrar os conhecimentos adquiridos no curso, nos domínios de conhecimentos, aptidões e atitudes;

   h) Comparecer obrigatoriamente nas sessões de acompanhamento e trabalho agendadas pelo Gestor de Curso ou pelo mentor orientador;

   i) Ser assíduo, pontual e empenhado no cumprimento de todos os seus deveres no âmbito da PAP e do curso;

   j) Apresentar e defender o seu projeto perante um Júri;

   k) Realizar a autoavaliação;

   l) Cumprir toda a regulamentação da PAP e da vida escolar de acordo com regulamento de FCT, o presente regulamento e o Regulamento Interno da 

Escola.

9. Outras entidades:

   a) Consideram-se entidades intervenientes, para além da Escola, todas aquelas cujo envolvimento contribua para a consecução dos objetivos 

definidos no projeto apresentado pelo aluno, como empresas, autarquias, instituições de âmbito local, serviços públicos, associações patronais ou 

sindicais, entre outras.

Cláusula 9ª

1. O júri de avaliação INTERNO, que realiza a primeira componente de avaliação do trabalho teórico da PAP que decorre no primeiro semestre, é 

convocado pela direção da escola e terá a seguinte composição:

   a) O/A diretor(a) pedagógico da escola, que preside;

   b) O/A gestor(a) de curso;

   c) O/A gestor(a) de aluno/a;

   d) O/A professor(a) orientador(a) do projeto;

   e) Um(a) membro da Direção da ASDOURO;

   f) Um(a) membro do Conselho Consultivo ou Assembleia Geral da ASDOURO.

2. O júri de avaliação EXTERNO da PAP é designado pela direção da escola e terá a seguinte composição:

Júri da prova de aptidão profissional
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   a) O diretor pedagógico da escola, que preside;

   b) O gestor de curso;

   c) O gestor de aluno;

   d) Um professor orientador do projeto;

   e) Um representante das associações empresariais ou das empresas de setores afins ao curso;

   f) Um representante das associações sindicais dos setores de atividade afins ao curso;

   g) Uma personalidade de reconhecido mérito na área da formação profissional ou dos setores de atividade afins ao curso.

Cláusula 10ª

1. O júri de avaliação, para deliberar, necessita da presença de, pelo menos, quatro elementos dos referidos na cláusula anterior, estando entre eles, 

obrigatoriamente:

   a) O elemento a que se refere a alínea a) da cláusula 9º;

   b) Dois dos elementos a que se referem as alíneas e) a g) da cláusula 9º.

2. Em caso de empate nas votações o presidente tem voto de qualidade.

3. Nas suas faltas ou impedimentos o presidente é substituído pelo seu substituto legal previsto nos termos regimentais ou regulamentares internos, ou, 

na omissão destes ou na impossibilidade do substituto, e pela ordem enunciada, por um dos professores a que se referem as al íneas b) e c) do n.º 1 da 

cláusula 9º ou, ainda, no impedimento destes, por professor a designar de acordo com o previsto no regulamento interno da escola.

4. A apresentação final pública da PAP deverá ter uma duração de referência de 60 minutos, podendo em casos excecionais o presidente do júri permitir 

a extensão desse tempo;

5. O júri procederá à avaliação da apresentação da PAP, tendo por base a grelha de avaliação preenchida e através de uma discussão oral dos 

elementos apresentados, seguindo-se a assinatura da respetiva grelha e da ata de defesa, onde constará a classificação média obtida nesta 

componente, devendo ser lavrada ata que será assinada pelos elementos do júri.

Quórum e forma de deliberação

Cláusula 11ª

1. A apreciação do projeto e componente escrita da PAP deve considerar os seguintes critérios:

   a) Poder de síntese e de objetividade demonstrado na exposição oral do projeto;

   b) Estratégias e recursos utilizados na demonstração oral; 

   c) Domínio das técnicas de execução das atividades apresentadas;

   d) O contributo pessoal de inovação/criatividade, aplicando conhecimentos atuais sobre a temática;

   e) Cumprimento do previsto no anexo I;

   f) Capacidade de responder correta e assertivamente às questões formuladas pelo Júri, que demonstrem domínio das matérias inerentes ao tema do 

projeto e reveladoras da cultura técnica adquirida pelo aluno ao longo da sua formação. 

2. A apreciação final da PAP deve considerar os seguintes critérios:

   a) Poder de síntese e de objetividade demonstrado na exposição oral do projeto;

   b) Estratégias e recursos utilizados na demonstração prática; 

   c) Domínio das técnicas de execução das atividades apresentadas, acrescentando conhecimentos teóricos na realização;

   d) As competências, aptidões e atitudes demonstradas no processo, conforme grelha de avaliação que o aluno deve conhecer previamente;

   e) O contributo pessoal de inovação/criatividade, aplicando conhecimentos atuais sobre a temática;

   f) Capacidade de responder correta e assertivamente às questões formuladas pelo Júri, que demonstrem domínio das matérias inerentes ao tema do 

projeto e reveladoras da cultura técnica adquirida pelo aluno ao longo da sua formação. 

   g) Além dos anteriores o júri deverá avaliar de acordo com o projeto educativo os seguintes domínios:

         i) Domínio Saber/Saber

              1 - Demonstração de conhecimentos técnicos e científicos

              2 - Adequação das respostas às questões com domínio do assunto

              3 - O aluno acrescenta conceitos teóricos durante a execução da prova

         ii) Domínio Saber/Fazer

              1 - O aluno executa corretamente todos os passos da parte técnica

              2 - O aluno consegue evidenciar o seu conhecimento na execução

              3 - O produto/serviço considera-se executado de forma excelente

         iii) Domínio Saber/Estar

              1 - O aluno demonstra humildade quando confrontado

              2 - O aluno demonstra-se atento e atencioso aos detalhes

Critérios de classificação a observar pelo júri
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              3 - O aluno demonstra preocupação estética com o serviço realizado

3. Os critérios de Avaliação do Orientador de PAP, devem ser os seguintes:

   a) Demonstra ser responsável e empenhado na realização do projeto

   b) Revela autonomia no desenvolvimento do projeto

   c) Demonstra conhecer os seus objectivos

   d) Possui uma planificação de modo a facilitar a execução do projeto

   e) Revela possuir uma base teórica e compreensão dos conteúdos a desenvolver

   f) Assimilou as alterações introduzidas pelo Orientador

   g) Desenvolveu capacidade criativa

   h) Evidenciou conhecimentos técnicos na área

4. Os critérios de Auto-Avaliação do Aluno, devem ser os seguintes:

   a) Responsabilidade e empenho na realização do projeto

   b) Autonomia no desenvolvimento do projeto

   c) Conhecimentos adquiridos face aos objetivos do curso

   d) Capacidade de planificação de modo a facilitar a execução do projeto

   e) Conhecimentos teóricos e compreensão dos conteúdos a desenvolver de forma prática

   f) Assertividade e postura profissional com o orientador

   g) Capacidade criativa

   h) Conhecimentos técnicos na área

5. Todas as classificações dos critérios anteriores devem ser realizadas numa escala de 0 a 20 valores.

Cláusula 12ª

1.Nos termos da alínea c) do n.º 5 do artigo 4.º da Portaria nº 235-A/2018 de 23 de agosto, deve constar do processo individual do aluno a identificação 

do projeto da PAP e respetiva classificação final, expressa numa escala de 0 a 20 valores. De acordo com o nº3 do artigo 38º da mesma portaria, a 

publicitação em pauta da classificação da PAP ocorre após o último Conselho de Turma de avaliação do ciclo de formação. A avaliação terá em conta os 

seguintes elementos:

   a) Grelha de apresentação/defesa de PAP - Júri Interno;

   b) Grelha de apresentação/defesa de PAP - Júri Externo;

   c) Grelha de avaliação de orientador de PAP (tendo como base o relatório e cumprimento do anexo I/registo do orientador);

   d) Autoavaliação do aluno.

2. A classificação final da PAP constará na ata de avaliação de PAP, arredondada às unidades, e obtém-se aplicando a seguinte fórmula:

CFPAP = (GAD1 + 3GAD2 + 2GO + RAA)/7

sendo:

CFPAP = Classificação Final da Prova de Aptidão Profissional

GAD1 = Grelha de Apresentação/Defesa Interna

GAD2 = Grelha de Apresentação/Defesa Externa

GO = Grelha de Orientador

RAA = Relatório de Autoavaliação do aluno.

3. A decisão da avaliação não está sujeita a apresentação de recurso.

4. O modo de justificação de falta às apresentações da PAP é o previsto no Regulamento Interno da ESPRODOURO. Caso aconteça uma falta justificada 

em algum dos momentos de entrega e/ou defesa, deve o aluno requerer junto do Diretor Geral e Pedagógico, mediante apresentação da justificação, que 

homologando o pedido, enviará ao Gestor de Curso para marcação de uma segunda data para o efeito. Esta data deve ser agendada antes da reunião 

de final de ano da turma, pelo Gestor de Curso, com concordância da Direção Geral e Pedagógica.

5. A não comparência ou não entrega de um dos elementos, determina a não atribuição de nota até à sua conclusão. A conclusão da PAP com nota igual 

ou superior a 10 valores, é um elemento obrigatório para a conclusão do curso. Caso não sejam entregues todos os elementos até final do ano letivo, 

o/a aluno/a não conclui todo o percurso.

6. A classificação da PAP tem uma ponderação de cerca de cerca de ¼ da nota final do curso, que se obtém mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CFC = 0,22*FSC + 0,22*FC + 0,22*FT + 0,11*FCT + 0,23*PAP

sendo:

CFC = classificação final do curso, arredondada às unidades;

FSC = média aritmética simples das classificações finais de todas as disciplinas que integram o plano de estudos na componente de formação 

sociocultural, arredondada às décimas;

FC = média aritmética simples das classificações finais de todas as disciplinas que integram o plano de estudos na componente de formação científica, 

arredondada às décimas;

Avaliação da PAP
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FT = média aritmética simples das classificações finais de todas as UFCDque integram o plano de estudos na componente de formação tecnológica, 

arredondada às unidades;

FCT = classificação da formação em contexto de trabalho, arredondada às unidades;

PAP = classificação da prova de aptidão profissional, arredondada às unidades.

Cláusula 13ª

1. O presente regulamento foi aprovado pelo Conselho Pedagógico e aprovado pela Direção em 19 de junho de 2023, entrando imediatamente em vigor.

Homologação do Regulamento de PAP

Cláusula 14ª

1. Em caso de falta à apresentação da PAP, cumpre ao aluno apresentar justificação para que seja marcada uma segunda data para o efeito, antes do 

final do ano letivo.

2. Os casos não previstos no presente Regulamento serão objeto de análise e resolução por parte da Direção Pedagógica desta escola e/ou Conselho 

Pedagógico caso entenda a Direção Pedagógica submeter a decisão.

3. Este regulamento é parte integrante do Regulamento Interno da Escola.

Disposições finais

ANEXO I

A) Planificação do projeto de PAP:

   1 - A entrega do tema de PAP ao diretor de curso deve ser feita durante os últimos 30 dias do 2.º ano letivo, que após homologação da Direção Geral 

e Pedagógica serão colocados no início do ano letivo seguinte no sistema pedagógico.

   2 - O delineamento do projeto de PAP deve ser devidamente cuidado, planeando-se a designação adequada, os direitos e deveres de todos os 

intervenientes: diretor de curso, orientador de PAP, júri de PAP e aluno.

   3 - O orientador de PAP e o diretor de curso são os primeiros intervenientes no processo de avaliação, devendo portanto seguir de perto o evoluir do 

projeto, com reuniões mensais com os alunos.

   4 - O projeto de PAP deve ser preferencialmente realizado em FCT, devem os intervenientes mencionados negociar com a entidade formadora os 

trâmites de avaliação contínua do projeto.

   5 - A negociação dos projetos (execução prática dos mesmos em FCT) deve ser feita no contexto da escola e no contexto de trabalho, de forma a 

existir um acompanhamento contínuo dos mesmos.

   6 - O orientador de FCT deve ser preferencialmente acompanhar o aluno ao longo dos 3 anos de percurso e deve ser também o orientador de PAP.

B) Relatório final – PAP

   1 - O relatório final de PAP deve ser entregue e defendido até final do primeiro semestre perante júri interno, em data a designar, devendo verter tudo o 

que o aluno irá defender em componente prática na avaliação final perante júri externo, nos termos deste regulamento.

   2 - O orientador deve submeter a versão final assinada digitalmente pelo aluno e orientador no sistema de gestão documental, dos seguintes 

documentos:

   a) Relatório Final de PAP

   b) Relatório e ficha de Autoavaliação do Aluno

   c) A Grelha/Relatório de avaliação do Orientador

   3 - O gestor de curso deverá submeter no mesmo processo de gestão documental a avaliação do júri, nomeadamente grelhas de 

apresentação/defesa interna e grelhas de apresentação/defesa externa, em conjunto com as grelhas de nota final ponderada.

   3- O Relatório Final do Projeto PAP deverá ter a seguinte estrutura:

        - Capa

        - Contracapa (deve conter uma frase inspiradora que faça sentido para o aluno, com citação do autor)

        - Índice

        - Agradecimentos (deve agradecer a todos os que entender no curso, sugerindo agradecer a família, amigos, gestor de aluno, aos orientadores, 

gestor de curso e direção da escola)

        - Introdução (justificação do tema e pertinência para o percurso pessoal)

        - Fundamentação Teórica do Tema (deve ter citações)

             - História do tema

             - Avanços e atualizações do tema

Caderno Orientações

Verdadeiro

Licenciado a ESPRODOURO - Escola Profissional do Alto 

Douro

Inovar +AZ

Mod. P058c



             - Pertinência do tema para a área de formação

        - Objetivos a atingir com a PAP

        - Competências, Atitudes e Aptidões a adquirir

              - Indicar competências (conhecimentos teóricos que espera adquirir)

              - Indicar Atitudes (conhecimentos de postura e relacionamento que pretende colocar à prova)

              - Indicar Aptidões (conhecimentos práticos evidenciando técnicas específicas que aprendeu e estratégias que irá colocar em prática)

        - Métodos e Técnicas a utilizar (sempre que possível ilustrar com fotografias do aluno a realizar e vídeos inserindo link)

              - Especificar métodos com justificação teórica

              - Explicar técnicas passo-a-passo que irá demonstrar

        - Documentação Técnica Elaborada (fichas técnicas, cheklists e outras que elaborou no âmbito da PAP)

        - Conclusão (deve realizar reflexão sobre o que aprendeu e o que espera ser como mais valia para o futuro)

        - Referências Bibliográficas (utilizar modelo APA)

        - Anexos (neste ponto inserem-se os documentos auxiliares não elaborados pelo aluno e fotografias ou outros, devendo ser numerados)

   4 - A defesa do Projeto deverá ter como referência a duração de 60 minutos.

   5 - O orientador de PAP deve orientar o formando na preparação da defesa de PAP de forma a que este mostre de forma explícita as potencialidades 

do Projeto, preparando o aluno para uma apresentação do conteúdo teórico e uma apresentação prática onde evidencia o que realizou de forma 

obrigatoriamente prática.

   6 - O aluno deverá entregar ao orientador de PAP uma impressão a cores e original assinado digitalmente via email institucional.

   7 - O gestor de curso deve enviar aos elementos do Júri, via email institucional, um ficheiro em PDF com o conteúdo da PAP, pelo menos sete dias 

antes da data de defesa da mesma.

Algumas notas:

   - Toda a PAP terá que ser redigida na 3.ª pessoa, ou seja, referências pessoais como "meu trabalho", "meu estudo" devem ser evitadas. São 

preferíveis expressões como "este trabalho", "o presente estudo".

   - As ideias devem ser apresentadas de forma a não permitir ambiguidades.

   - O relatório de PAP deverá ser redigido tendo em conta os seguintes aspetos:

Capa - que deverá conter obrigatoriamente os seguintes itens:

- Logótipo da Escola

- Identificação do curso

- Identificação do tema de PAP

- Identificação do aluno

- Ano letivo

Contra Capa - Que deverá conter obrigatoriamente os seguintes itens:

- Logótipo da Escola

- Identificação do curso

- Identificação do tema de PAP

- Identificação do aluno com linha para assinatura

- Identificação do professor orientador com linha para assinatura

- Ano letivo

- Frase inspiracional

Índice, Introdução, Desenvolvimento e Conclusão

Sugestão de formatação:

Títulos

-Tipo letra – Helvetica – Tamanho 14 a 16

Corpo do texto

- Tipo de Letra – Helvetica - Tamanho 12;

- Espaçamento entre linhas – 1,15;

C) Autoavaliação
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O formando deve realizar uma Autoavaliação do Projeto desenvolvido, a qual deve refletir o grau de exequibilidade do Projeto realizado, as 

potencialidades do mesmo, e novas perspetivas de execução do Projeto, referindo os pontos fortes e os pontos fracos.

D) Organização do Dossier de PAP que deverá ser submetido no sistema de gestão documental

O gestor de curso, no final do 3º ano letivo, deverá organizar o dossier de PAP de cada aluno, o qual deverá conter:

- Tema da PAP

- Relatório Final de PAP

- Autoavaliação

- Avaliação Final da PAP - na avaliação deverá constar:

- Caderneta Individual/Grelha de Avaliação do orientador de PAP;

- Grelhas de Avaliação dos elementos do Júri;

- Cópia das atas de PAP onde consta a avaliação quantitativa.

Todos os elementos devem ser submetidos em formato digital no sistema de gestão documental e associados ao processo do aluno.

Ao assinar o presente regulamento, o aluno e o orientador declaram ter conhecimento e que concordam com o presente regulamento, devendo o mesmo 

ser enviado como anexo do contrato de FCT.

Por concordar, datam e assinam, aluno e orientador nessa ordem.

São João da Pesqueira, ___ /___ /_____
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